
Ofício nº 855/2025 - DPGPI-RV/CMPRV/IFGOIANO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

Rio Verde, 19 de setembro de 2025.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

GOIANO 3 CAMPUS RIO VERDE

DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS-AGRONOMIA

PONTUAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS 3 PPGCA-Agro

A Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Ciências Agrárias 3 Agronomia (PPGCA-
Agro) divulga, abaixo, o resultado ûnal da pontuação que classiûca os candidatos no processo seletivo
de bolsas, de acordo com as recomendações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES). A classiûcação utilizou como critério a Resolução nº 01/2020 e a Resolução nº 01 de
29 de maio de 2024 que dispõe sobre o acúmulo de bolsas de mestrado e doutorado concedidas pela
CAPES e CNPq no país com atividades remuneradas e outros rendimentos no âmbito do Programa de
Pós-graduação em Ciências Agrárias - Agronomia (PPGCA-Agro).

PONTUAÇÃO CLASSIFICATÓRIA - BOLSA DE DOUTORADO

Nome Pontuação Situação

Bruno de Souza Marques 570,00 Não contemplado*

Elivânio dos Santos Rosa 530,00 Não contemplado*

Héctor Alexis Miranda 528,00 Contemplado (CAPES)

Manoel Henrique Reis de Oliveira 428,00 Não contemplado*

Vanéria Paula Sousa Martins 394,00 Não contemplada*

Lorena Martins Oliveira Mendes 260,17 Contemplada (CAPES)



José Francisco Resende Salgado 157,00 Não contemplado*

Luciana de Paiva Santos Abreu 99,67 Não contemplada*

Andréa Barboza Proto Sardi 72,00 Não contemplada*

Maria Eduarda Machado da Silva 53,00 Contemplada (CAPES)

Moacir Ferreira Borges Junior 14,00 Contemplado (CAPES)

Alice Borges Landim 9,00 Não contemplada

Pablo Henrique Alves Rosa 8,33 Não contemplado*

Jeronymo Pereira dos Santos Junior 7,00 Não contemplado

Fabisleine Vieira Cabral Gualberto 0 Não contemplada

* Estudante com vínculo empregatício. Conforme Resolução nº 01 de 29 de maio de 2024, a prioridade de oferta de bolsas é

para os discentes sem vínculo empregatício. Em caso de bolsas extras, os discentes com vínculo empregatício serão atendidos

em conformidade com a referida resolução.

PONTUAÇÃO CLASSIFICATÓRIA - BOLSA DE MESTRADO

Nome Pontuação Situação***

Sergio Souza Novak 838,00 Não contemplado

Frederico Alexandre Carneiro de Oliveira 512,00 Não contemplado

Gustavo Moura Barros 364,00 Não contemplado

Thiago Gratz Spinassé 199,33 Não contemplado

Atos Mendes do Vale 48,00 Não contemplado

Janniny Cabral Alves 22,00 Não contemplada

Bruno Dourado Rodrigues 14,17 Não contemplado

Juliana Lobo Gomes 11,50 Não contemplada

Felliphe Barcelos Medeiros 8,67 Não contemplado

Kemelly Moraes Silva 3,00 Não contemplada

Fernanda dos Santos Flauzino 2,00 Não contemplada

*** Até o presente momento não há bolsas de Mestrado disponíveis para implementação. 
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